
Município de Missal
ESTÁDO Do PARÁNÁ

PORTARIA NO 346 DE 19 DE JULHO DE 2022

O Prefeito Municipal de Missal, Estado cJo paraná, no uso de suas

atribuições legais,

RËSOLVE

Art. 10 - DESIGNAR os lrlédicos Glovnnr RoBERrr pErRrcosKr/ pAULo

Rosenro Penrs Grestl FrLHo e cvrurnra DAUANA Brxro, para comporem a JUNTA

MÉDICA Permanente deste Município de MÌssal, que prornoverá a inspeção mécfica

dos servidores que apresentarern requerimento para tal e/ou por solicitação da

chefia imediata.

AÊ, 2" - Em caso de apresentação pelos servidores de Laudo de

avaliação, tais serão encaminhados para perícia junto ao Instituto Nacional de

Seguridade Sociai - TNSS.

Art. 30 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publÌcação,

revogadas as disposições em contrário, especialrnenLe a portaria no 193 de 05 de

maio de 2022.

Gnarrurrr Do PREFEFo lvluNrcÌpAL oe lr4issar, 19 DE JULHo oe 2022

-k
Adiltó Luis Ferrari

Prefeito lr{unicipal
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